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INDICAÇÃO Nº 724/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a instalação de câmeras de monitoramento nos pontos de descarte irregular de lixo na Estrada 
Municipal Osvaldo Bertolin. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de outubro de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que é atribuição dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da 
Administração Pública que visem à melhoria da qualidade de vida da comunidade em todos os seus 
aspectos, com o objeƟvo de representar dignamente os anseios da população votuporanguense; 

Considerando que esta Casa de Leis tem se empenhado constantemente na conscienƟzação da 
população sobre os prejuízos do descarte irregular de lixo, especialmente nas estradas rurais, diante 
dos riscos que materiais como plásƟcos representam para os animais da zona rural e para o meio 
ambiente; 

Considerando que, com a reƟrada do ponto de coleta localizado na Avenida Prof. Benhur 
Aparecido de Paiva, no Bairro Cidade Jardim, muitos cidadãos passaram a realizar o descarte 
inadequado de resíduos na Estrada Municipal que dá acesso à zona rural, conforme demonstram as 
fotos anexas, nas quais é possível observar plásƟcos espalhados pelo pasto, causando inúmeros 
transtornos aos moradores das propriedades vizinhas;  

Considerando, ainda, o dever desta Casa LegislaƟva de zelar pelo bem-estar coleƟvo e atuar 
como porta-voz da população, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a instalação de câmeras de 
monitoramento nos principais pontos de descarte da referida estrada, com o objeƟvo de coibir essa 
práƟca irregular, bem como idenƟĮcar os responsáveis, possibilitando sua devida autuação conforme a 
legislação vigente. 
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